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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 
1.1. Este Termo pretende oferecer subsídios iniciais para a realização de procedimento 
licitatório, com vistas à contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização 
de pessoal e praticidade nos eventos realizados por esta Câmara Municipal, evitando compras 
de última hora, deslocamento de servidores e gastos emergenciais. Selecionando a proposta 
mais vantajosa para a Administração desta casa que será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, conforme art.3 da lei 
8.666/93. 
 
3. VALOR ESTIMADO: 
 
3.1. Estima-se o valor de R$ 14.473,20 (Quatorze Mil e Quatrocentos e Setenta e Três Reais e 
Vinte Centavos), considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência, 
determinado com base na média aritmética simples dos orçamentos recebidos. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS: 
 
4.1. A quantidade dos produtos indicado neste Termo de Referência é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de forma parcelada, podendo ser utilizada no todo ou em parte de 
acordo com as necessidades identificadas pela Câmara Municipal. 
 
4.2. As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências, são 
as seguintes: 
 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND. QUANT. VL. UNIT. R$ VL. TOTAL R$ 

1. 

ACHOCOLATADO EM PÓ 499G, INGREDIENTES 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MINERAIS, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS, EMULSIFICANTES 
LECITINA DE SOJA, ANTIOXIDANTE, ÁCIDO 
ASCÓRBICO E AROMATIZANTE, CX COM 24 UNID. 

CX 10 R$ 79,92 R$ 799,17 
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2. 

AÇÚCAR TIPO REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
2 HG, COMPOSIÇÃO: ORIGEM VEGETAL, SACAROSE 
DE CANA DE AÇÚCAR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, BRANCO, ACONDICIONADO EM FARDO 
COM 15X2KG UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES (CONFERIDO A PARTIR 
DO ATO DA ENTREGA). 

FD 18 R$ 115,67 R$ 2.082,00 

3. 

ADOÇANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES SACARINA SÓDICA, 
CICLAMATO DE SÓDIO E EDULCORANTES, TIPO 
DIETÉTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BICO 
DOSADOR, FRASCO DE MATERIAL PLÁSTICO COM 
100G OU COM 100 ML, PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 18 (DEZOITO) MESES (CONFERINDO A 
PARTIR DO ATO DE ENTREGA) 

UND. 60 R$ 5,03 R$ 301,80 

4. 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS; ACONDICIONADA EM 
COPO DE 200 ML; CAIXA COM 48 UNIDADES; COM 
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) 
MESES  

CX. 100 R$ 32,30 R$ 3.230,00 

5. 

BISCOITO AMANTEGADO DE SAL 400G, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR INVERTIDO, 
SAL, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, MELHORADOR DE 
FARINHA PROTEASE (INS 1101 I) E AROMATIZANTE, 
CAIXA COM 20 UNIDADES 

CX. 10 R$ 76,13 R$ 761,33 

6. 

BISCOITO DOCE 400G TIPO MAISENA, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, SAL, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 
QUÍMICOS BIRCABONATO DE AMÔNIO, 
BIRCABONATO DE SÓDIO, ACIDULLANTE ÁCIDO 
LÁCTICO E AROMATIZANTE, CAIXA COM 20 
UNIDADES 

CX. 10 R$ 77,13 R$ 771,33 

7. 

CAFÉ, TIPO TORRADO E MOÍDO, EMPACOTADO A 
VÁCUO, TIPO EMBALAGEM ALIMINIZADA PACOTE 
COM 250G ACONDICIONADO EM CAIXA COM 20 OU 
40, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPOEXTRA 
FORTE COM PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 
(DOZE) MESES (CONFERIDO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA) 

CX. 240 R$ 5,48 R$ 1.314,40 

8. COADOR PARA CAFÉ G UND. 5 R$ 4,53 R$ 22,67 

9. 

COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO RESISTENTE NA COR BRANCA OU 
TRNASLÚCIDA MEDINDO 15CM À 16CM, ISENTOS DE 
DEFORMAÇÕES, ADICIONADA CONFORME O 

PCT. 30 R$ 4,08 R$ 122,50 
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FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE, PACOTE C/ 50 UND 

10. 

COPO DESCARTÁVEL CONFECCIONADO COM RESINA 
TERMOPLÁSTICA BRANCA OU TRNASLÚCIDA COM 
CAPACIDADE 50ML, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
5CM NA BOCA, ISENTOS DE DEFORMAÇÕES. 
ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E QUANTIDADE, PACOTE C/ 100 UND 

PCT 300 R$ 4,61 R$ 1.384,00 

11. 

COPO DESCARTÁVEL CONFECCIONADO COM RESINA 
TERMOPLÁSTICA BRANCA OU TRNASLÚCIDA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 18ML E MÁXIMA 200ML, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 7CM NA BOCA, 
ISENTOS DE DEFORMAÇÕES. ACONDICIONADO 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE, PACOTE C/ 100 UND 

PCT. 300 R$ 4,61 R$ 1.384,00 

12. 

GARRAFA TÉRMICA – COM SAÍDA A BASE DE 
PRESSÃO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX (INTERNA 
E EXTERNAMENTE), COM CAPACIDADE DE 1 LITRO A 
1,2 LITROS, COM SISTEMA QUE EVITA A 
OCORRÊNCIA DE PINGOS APÓS SERVIR, SISTEMA DE 
AJTO DE APENAS UMA PRESSÃO PARA 
ACIONAMENTO 

UND. 5 R$ 49,33 R$ 246,67 

13. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, TIPO 
FORTIFICADO RICO EM VITAMINAS A, C E D, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, EMBALAGEM LATA 
COM 400G, ADICIONADA EM CAIXA COM 24 
UNIDADES, PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 
(DEZ) MESES (CONFERIDO A PARTIR DO ATO DA 
ENTREGA) 

CX. 5 R$ 410,67 R$ 2.053,33 

 
 
5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA RERECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1- O fornecimento será feito de forma parcelada, devendo ser efetuada em até 08 (oito) dias 
úteis a contar da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
5.2 – Os prazos de entrega do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Câmara Municipal, 
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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5.3. Os produtos serão requisitados e entregues, conforme cronograma fornecido pela Câmara 
Municipal. 
 
5.4. As contratações do objeto constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências da Requisitante, mediante a realização de Contrato 
e posterior Ordem de Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 
 
5.5. É de responsabilidade do licitante (s) vencedor (es) a substituição dentro de mínimo 05 
(cinco) dias corridos, depois do comunicado de qualquer produto fora das especificações, 
deteriorados, avariados ou danificados e inclusive se constatados danos nas embalagens, por 
outro de qualidade superior, sem qualquer ônus. 
 
5.6. Os produtos serão entregues no Prédio Câmara Municipal. 
 
5.7. A entrega deverá ser por conta e risco da (s) Licitante (s) vencedor (es), nas quantidades 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhadas dos competentes documentos 
fiscais, discriminando os produtos e seus respectivos valores.  
 
5.8. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer os produtos de boa 
qualidade, perfeito estado e pronto para uso imediato.  
 
5.9. Os produtos deverão estar em conformidade com art. 31, do Código de Defesa do 
Consumidor, no que diz respeito às suas características com; qualidade, quantidade, 
composição, garantias, prazo de validade e origem, e outros dados, bem como os riscos que 
apresentam a sua estocagem e a segurança dos consumidores.  
 
5.9.1. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de 
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.  
 
5.10. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento 
dos produtos no local determinado pela Administração. A simples entrega do objeto, não implica 
na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da Câmara Municipal. 
 
6 - FORMAS DE PAGAMENTO 
 
6.1 - Os pagamentos serão conforme a prestação dos serviços, mensal de acordo com a 
quantidade de pessoas informada na ordem de serviços, de conforme necessidades da Câmara, 
mediante empenho, no prazo de até 20 (vinte) dias, após a execução do objeto, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada das certidões de regularidade 
fiscal: CND de FGTS, INSS, e Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal e CNDT e 
com datas atualizadas. 
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6.2 – O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser 
considerado atraso de pagamento. 
 
6.3 - Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 
 
7 - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
 
7.1. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, observados sempre os 
respectivos prazos de validade; 
 
7.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. 
 
7.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
 
7.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
7.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativa 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
 
7.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
 
7.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Municipais e Dívida Ativa); 
 
7.10. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei 12.440/2011). 
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7.12. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
7.13. O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta 
Comercial. 
 
7.14. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. 
 
7.15. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.1. Para comprovação de atendimento à qualificação técnica, o Edital de licitação deverá exigir 
a apresentação dos seguintes documentos: 
 
8.1.1. Atestado de capacidade técnica da empresa licitante emitida por pessoa jurídica de direito 
público ou privado com nome e assinatura do signatário legível que comprove experiência na 
prestação de serviços com características semelhantes ou equivalentes aos objetos licitados o 
qual deverá ser apresentado em conjunto com o ato que concedeu os poderes ao seu emitente 
sob pena de inviabilidade do mesmo; 
 
8.1.2. Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
9 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
9.1. Deveres, Responsabilidades e obrigações da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 
 
9.1.1. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s); 
 
9.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
 
9.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
 
9.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações; 
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9.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
 
9.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega do 
Objeto; 
 
9.1.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 
 
9.2 – Deveres, Responsabilidades E obrigações da CONTRATADA, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 
 
9.2.1. Executar o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 
 
9.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 
 
9.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Câmara Municipal, 
relacionados com as características do objeto; 
 
9.2.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 
 
9.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 
 
9.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
 
9.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
 
9.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar o objeto 
empregado que julgar inadequados; 
 
9.2.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 
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9.2.11. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
 
9.2.12. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com a Legislação Vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência; 
 
9.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no edital; 
 
9.2.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. 
 
9.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
 
10 - DAS PENALIDADES: 
 
10.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 
10.2. Multas porventura aplicadas como sanções não têm caráter compensatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
11 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
11.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e 
inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição do objeto descritos neste 
planejamento; 
 
11.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 
 
11.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 
 
11.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 
forma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 
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12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Poder Legislativo 
01 – Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios. 
Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2.085.0000 – Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
13. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
13.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, utilizando-
se subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
15 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
15.1. Os serviços serão executados pelo período de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo de acordo com as necessidades da administração nos termos da Lei 
8.666/93. 
 
16 – ADJUDICAÇÃO 
 
16.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”. 
 
16.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

 

Vila Nova dos Martírios – MA, 11 Março de 2021. 

 

 

____________________________________________ 

JETRO MANOEL OLIVEIRA SOUSA 
CHEFE DE GABINETE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
CNPJ. 01.623.864/0001-22 

7ª Legislatura 2021/2022   

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 
Email: cmvnmartirios@hotmail.com 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência em 
______/______ 2021. 

 
 
 

_____________________________________ 
JOÃO FREDSON ALVES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara 
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